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GENERALIDADES
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“A solução ou adimplemento pode ser
definido pelo efeito, e é a solutio dos
textos, a extinção do dever ou da
obrigação somente, liberando” (PONTES DE
MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de
Direito Privado, t. XXIV, 3ª ed., 2ª reimp.,
São Paulo, RT, 1984, p. 71).

CONCEITO
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LEGITIMAÇÃO ATIVA
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TERCEIRO NÃO INTERESSADO
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LEGITIMAÇÃO PASSIVA
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“O cumprimento da obrigação, o
adimplemento, a solutio, extingue a
obrigação. Mas, para que haja
adimplemento, é preciso que se preste o
que se deve” (PONTES DE MIRANDA, Francisco
Cavalcanti.Ob. cit., p. 129).

OBJETO DO PAGAMENTO

Pro f. C ristia no  d e  Sousa  Za ne tti  c sza ne tti@ usp .b r

8

Adimplemento exato
•Credor não é obrigado a receber

prestação diversa, ainda que mais
valiosa

Adimplemento integral
•Credor não é obrigado a receber

em partes, ainda que a prestação
seja divisível

ADIMPLEMENTO PERFEITO
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Curso forçado
•Pagamento em reais (R$)
•Art. 318 do Código Civil
•Art. 1º, Lei 10.192/01

Princípio do nominalismo
•Pagamento pelo valor nominal
•Permitida a correção monetária anual
•Art. 316 do Código Civil
•Arts. 1º e 2º, Lei 10.192/01 

DÍVIDAS DE DINHEIRO
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“O cumprimento de uma obrigação pode
provar-se através de um documento em
que o credor declare ter recebido uma
prestação como satisfação de seu crédito.
A esse escrito se chama recibo ou
quitação” (ALMEIDA COSTA, Mário Júlio de.
Direito das Obrigações, 12ª ed., Coimbra,
Almedina, 2009, pp. 1.023/1.024).

PROVA DO PAGAMENTO
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18 – A “quitação regular” referida no art.
319 do Código Civil engloba a quitação
dada por meios eletrônicos ou por
quaisquer formas de “comunicação à
distância”, assim entendida aquela que
permite ajustar negócios jurídicos e
praticar atos jurídicos sem a presença
corpórea simultânea das partes ou de seus
representantes.

ENUNCIADO CEJ - 2002
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•Dívida quesível
•Domicílio do devedor

Regra

•Dívida portável
•Domicílio do credor

Exceção

LUGAR DO PAGAMENTO
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TEMPO DO PAGAMENTO
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ADIMPLEMENTOS ESPECIAIS
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QUADRO GERAL
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“Se ocorre alguns dos pressupostos, que a
lei enumera, pode o devedor liberar-se da
dívida se obtém depositar-se em
consignação, no estabelecimento
adequado, a favor do credor, a coisa
devida” (PONTES DE MIRANDA, Francisco
Cavalcanti.Ob. cit., p. 191).

DEPÓSITO EM CONSIGNAÇÃO
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DEPÓSITO EM CONSIGNAÇÃO
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DEPÓSITO EM CONSIGNAÇÃO
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“É adimplemento sem liberação. O credor
sai da relação jurídica; mas outrem lhe fica
no lugar. Satisfaz-se o credor, sem que o
devedor se libere. Outrem, em verdade,
adimpliu, e não o devedor, que há de
adimplir a quem adimpliu” (PONTES DE
MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Ob. cit., p.
283).

PAGAMENTO COM SUB-ROGAÇÃO
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PAGAMENTO COM SUB-ROGAÇÃO
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PAGAMENTO COM SUB-ROGAÇÃO
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“Imputação do pagamento é a operação
pela qual o devedor de vários débitos da
mesma natureza, a um só credor, declara
qual deles quer extinguir” (Bevilaqua,
Clóvis. Código Civil dos Estados Unidos do
Brasil, v. IV, 5ª ed., Rio de Janeiro, Francisco
Alves, 1938, p. 154).

IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO
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IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO
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IMPUTAÇÃO DO ADIMPLEMENTO
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“Se o credor consente, pode ser feita, em
vez da prestação devida, outra. É a datio
in solutum, dação em solução da dívida,
que extingue, ipso iure, a dívida, como a
extinguiria o pagamento, em sentido
estrito” (PONTES DE MIRANDA, Francisco
Cavalcanti. Tratado de Direito Privado, t.
XXV, 3ª ed., 2ª reimp., São Paulo, RT, 1984,
p. 3).

DAÇÃO EM PAGAMENTO
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